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LEI Nº. 3453 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 108/11, Projeto de Lei nº. 114/11, do Ver. Mauro Barros - PSC). 
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Dá a denominação de "Rua Antonio 
Perez" à atual Rua 9 de Julho, 
localizada no Bairro do Lázaro, Região 

_ , f S~IJ~~ Mun.i_çípio de Ubatuba. 
. . 
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Romerson de Ç>liveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, 
Estado de São Paulo,,·no uso" qe suas atriqu.ições legais, 

..: ' ; O," (. . • .• 

Faço Sà~!er que~á Gâma-rã' r\,1lJiji_Çjp]LªpJp~vQ'u~: eu ; ; ~os termos do§ 8° 
do artigo 40 da Lei Orgâni}a do Município, Pfº~ulgo a segui:"nte ~ei: 
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Art. 1 º. Fica ªenominada de Ruá Antonio Perez a Rua 9 de Julho, no 
Bairro do Lázaro, nesta cidade. 
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Art:. 2°. ln"cú~~ ao Poder Público Municipal, ncf prazo de 60 (sessenta 
dias) dias, contac;Jo~ d.a publicação desta Lei,· as medidas. ãdministrativas 
necessárias à substituição de placas de identificação~ 

.Art; 3°. Esta Lêf entra em vigõ( na data,de ·sua publicação. 
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